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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1/2024

Concorrência Pública N° CONC 001/2024.
O(A) Conselho Regional de Odontologia do Ceará, através do(a) seu(ua)

Pregoeiro(a), torna público que realizará as 10:00, do dia 13 de dezembro de 2024, no
endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, Concorrência Pública n° CONC
001/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
técnicos administrativos, no assessoramento aos setores de planejamento, compras,
licitações e contratos do Conselho Regional de Odontologia - CRO/CE. O Edital e seus
anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - www.cro-ce.org.br. Informações pelo endereço:
Rua Gonçalves Ledo, 1655 - Joaquim Távora - Fortaleza - Ceará.

Fortaleza/CE, 28 de novembro de 2024
HELYANNAI HERYSSON BAPTISTA DOS SANTOS

Agente de Contratação

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato Administrativo n° 43/2024. Contratada: LESTE GÁS LTDA, CNPJ: 07.153.073/0001-
62. Objeto: Aquisição de água, sob demanda, para atender a necessidade da Delegacia de
Rondonópolis do Conselho Regional de Odontologia do Estado de Mato Grosso. Valor
global: R$ 960,00 (Novecentos e sessenta reais). Vigência: 12 (doze) meses. Fundamento
legal: NLLC 14.133 de 01 de abril de 2021.

Contrato Administrativo n° 44/2024. Contratada: FRANCIS COMERCIO DE GÁS LTDA - ME,
CNPJ: 37.678.796/0001-16. Objeto: Aquisição de água, sob demanda, para atender a
necessidade da Delegacia de SINOP do Conselho Regional de Odontologia do Estado de
Mato Grosso. Valor global: R$ 960,00 (Novecentos e sessenta reais). Vigência: 12 (doze)
meses. Fundamento legal: NLLC 14.133 de 01 de abril de 2021

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO ELETRONICO Nº 1/2024

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11-A/2024
LEILÃO ELETRONICO Nº 01/2024

O Conselho Regional de Odontologia do Paraná torna público aos interessados
a realização do Leilão Eletrônico nº 001/2024, para a Venda de 01 veículo declarado
inservíveis/desnecessários para o serviço público, no estado de conservação e condição em
que se encontra, conforme às condições, quantitativos, e especificações mínimas
estabelecidas no ANEXO deste Edital, que oferecer o Maior lance pelo Lote único, no dia
11/12/2024 a 10 horas. Edital disponível: a partir de 19/11/2024, às 9h, pelo sítio
eletrônico do leiloeiro oficial, www.tulioleiloes.com.br, pelo e-mail,
contato@tulioleiloes.com.br e também pelo site www.cropr.org.br/licitaçoes. Todas as
operações serão realizadas no endereço eletrônico: www.tulioleiloes.com.br.

Curitiba, 18 de Novembro de 2024
AGUINALDO COELHO DE FARIAS

Presidente do CRO/PR

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL

EDITAL DE CITAÇÃO

O Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul, nos termos do
artigo 12, parágrafo 2º do Código de Processo Ético Odontológico, vem por meio deste
CITAR a cirurgiã-dentista B.S.B.V. - CRO-RS-CD-26.002, uma vez que se encontra em local
incerto e não sabido, para a audiência de conciliação/instrução do PROCESSO
ADMINISTRATIVO ÉTICO 107-2024, na qual ela consta como parte denunciada, audiência
que está aprazada para o dia 12 de dezembro de 2024 às 14h, na sede do CRO/RS, na
Avenida Vasco da Gama, 720 em Porto Alegre-RS. Informações através do e-mail
etica@crors.org.br.

Porto Alegre-RS, 26 de novembro de 2024
FRANCISCO MEDELLA JUNIOR

Presidente da Câmara de Instrução Ética

EDITAL DE CITAÇÃO

O Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul, nos termos do
artigo 12, parágrafo 2º do Código de Processo Ético Odontológico vem por meio deste
CITAR o cirurgião-dentista C.R.N. - CRO-RS-CD-6.157, a cirurgiã-dentista G.C.P.M. - CRO-RS-
CD-10.735 e a Auxiliar de Saúde Bucal J.R.S - CRO-RS-ASB 1.236, uma vez que se encontram
em local incerto e não sabido, para a audiência de conciliação/instrução do P R O C ES S O
ADMINISTRATIVO ÉTICO 038-2024, na qual eles constam como partes denunciadas,
audiência que está aprazada para o dia 12 de dezembro de 2024 às 13h30min, na sede do
CRO/RS, na Avenida Vasco da Gama, 720 em Porto Alegre-RS. Informações através do e-
mail etica@crors.org.br.

Porto Alegre-Rs, 26 de novembro de 2024
FRANCISCO MEDELLA JUNIOR

Presidente da Câmara de Instrução Ética

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 7ª REGIÃO
EXTRATO DE RESCISÃO

Processo Administrativo nº 0001/2023. Contratante: Conselho Regional de Psicologia
Sétima Região. Contratada: SAU - ARQUITETURA LTDA - ME. CNPJ: 44.659.861/0001-51.
Dispensa de licitação nº 0001/2023. Objeto: Rescisão amigável de contrato do contrato
para os serviços de elaboração de projeto arquitetônico básico e projeto executivo para a
reforma da subsede CRP/RS de Pelotas/RS e fiscalização da execução. Data de Rescisão:
13/11/2024. Fund. Legal: Art. 79, inciso II da Lei 8666/93.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 15ª REGIÃO
EDITAL

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

A Presidente do Conselho Regional de Química da 15ª Região, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a homologação do resultado final do concurso público 1/2024,
para provimento de vaga e formação de cadastro de reserva para cargos de auxiliar
administrativo de nível médio e fiscal de nível técnico do quadro de pessoal do CRQ-15,
realizado pelo Instituto Quadrix. O resultado definitivo está disponível no endereço eletrônico
http://www.quadrix.org.br e o concurso fica homologado a partir desta data.

Natal, 27 de novembro de 2024.
EMILY CÍNTIA TOSSI DE ARAÚJO COSTA

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE CONTRATO

O Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado do Espírito Santo - Core-ES, na
pessoa do Diretor-Presidente, Sr. Marcelo Marino Simonetti, no uso de suas atribuições legais,
apresenta extrato de contrato prorrogado em 2024. Processo Administrativo de Dispensa de
Inexigibilidade de Contratação nº 016-2022; Espécie: Contrato; Contratado: Dutra e Dutra
Contabilidade e Auditoria Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF Nº
31.394.169/0001-05. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de contabilidade pública e rotinas de RH. Valor: R$ 7.500,00. 2º Aditivo contratual. Termo
Inicial: 27/12/2024, Término da vigência: 27/12/2025. VITÓRIA/ES, 29 de novembro de 2024.

EDITAL DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024
10º EDITAL CONVOCATÓRIO DO CONCURSO PÚBLICO

EDITAL Nº 1, DE 6 DE JULHO 2023 DO CORE-ES
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA O PREENCHIMENTO

DA 9ª VAGA DE TRABALHO - CR

O Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado do Espírito Santo -
Core-ES, através do Diretor-Presidente, Sr. Marcelo Marino Simonetti, no uso de suas

atribuições regimentais e fundamentado no art. 37, inc. II, da CF, convoca o abaixo relacionado,
aprovado em concurso do edital nº 01, de 06/07/23 do Core-ES, para comparecerem na
entidade situada a Rua Desembargador Sampaio, n 40, Praia do Canto, Vitória/ES, Ed. Top
Center, 8º andar, do dia 02/12/24 ao 06/12/24, das 08:00 às 12:00, para entrega de
documentação.

O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames
exigidos na 1ª e 2ª fases de convocação, perderá automaticamente o direito à contratação ou
sob declaração de renúncia temporária, passará ao final da lista classificatória, garantido o
contraditório e à ampla defesa. De acordo com edital para o preenchimento da vaga, o início do
exercício será dia 09/12/24.

Sendo assim, convoca-se: 457004201, Fabiane Giacomin Schimitel, 59.5, 10º,
conforme resultado final de aprovados - Lista Geral - assistente administrativo.

Conforme edital, na 1ª fase da habilitação para o cargo, apresentará os
documentos: a) cópia autenticada em cartório ou original da carteira de identidade; b) cópia
autenticada em cartório ou original do título de eleitor e certidão de quitação com a justiça
eleitoral expedida há no máximo 30 dias; c) cópia autenticada em cartório ou original do CPF;
d) cópia autenticada em cartório ou original do certificado de reservista, ou documento
equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino); e) cópia autenticada
em cartório ou original da certidão de nascimento ou casamento declaração de união estável;
f) cópia do cartão de cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); g) exibição da carteira de trabalho
e previdência social; h) cópia autenticada em cartório ou original dos documentos que
comprovem a escolaridade exigida para o cargo, conforme discriminado neste edital; i) exibição
do original de diploma ou certificado de conclusão do curso correspondente à escolaridade
exigida, conforme especificação constante deste edital; j) fotocópia autenticada em cartório ou
original do comprovante de residência.

Além disso, deverá comprovar que preenche os pressupostos mínimos para o
cargo, conforme edital. A 2ª fase exame médico préadmissional será realizada se o convocado
apresentar todos os documentos solicitados na 1ª fase. O convocado deverá submeter-se a
exame médico préadmissional ou exame médico específico (pessoas com deficiência) realizado
pelo órgão de saúde indicado pelo Core-ES.

MARCELO MARINO SIMONETTI
Diretor Presidente

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO
ESTADO DO MARANHÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024
O CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO

MARANHÃO torna público o presente Edital de Chamamento Público para receber propostas
de imóveis edificados, para eventual aquisição, com a finalidade de abrigar a sede do Conselho
Regional dos Representantes Comerciais - CORE-MA, por intermédio do Processo de
Administrativo nº 005/2024, instaurado no âmbito desta entidade.

AT E N Ç ÃO :
O presente Edital e seus anexos se encontram disponíveis no site

https://www.coremaranhao.org.br/, na qual também serão disponibilizadas todas as
informações referentes a este procedimento.

Outras informações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados
preferencialmente pelo e-mail administracao@coremaranhao.org.br ou pelo telefone: (98)
3221- 5022, das 09h às 12h e das 14h às 17h.

1. OBJETO
1.1. O presente Edital de Chamamento Público tem por objeto a aquisição de

imóvel destinado à instalação da nova sede do Conselho Regional dos Representantes
Comerciais no Estado do Maranhão, em São Luis, com as seguintes características:

Área: Imóvel comercial, composto por uma ou mais salas/espaços, com área de
construção mínima de 222 m² e máxima de 260 m².

Localização: Região metropolitana - São Luis, MA.
Capacidade: Espaço e estrutura suficiente para acomodar pelo menos 20 pessoas.
Infraestrutura: Composta por uma única sala ou por salas localizadas no mesmo

edifício. Preferencialmente, em espaço único ou formado por salas que possam ser
interligadas.

1.1.1. Constituem anexos do presente Edital:
1.1.2. ANEXO I - Modelo de Proposta.
1.1.3. ANEXO II - Termo de Referência.
2. DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1. O detalhamento das características necessárias ao imóvel, assim como os

requisitos e critérios para seleção constam no Anexo II - Termo de Referência, devendo ser
integralmente observado juntamente com este instrumento convocatório.

3. DA FORMA, PRAZO E ENTREGA DA PROPOSTA
3.1. As propostas serão recebidas até às 17 horas (horário de Brasília) do dia 23

(vinte e três) de dezembro de 2024, no formato digital, exclusivamente por intermédio do e-
mail administracao@coremaranhao.org.br

3.2. As propostas deverão atender ao Modelo de Proposta (anexo I) e ao previsto
no Termo de Referência (anexo II).

3.3. Até a data e horário limite os interessados poderão pedir a desconsideração da
proposta enviada ou alterá-la.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. O presente Edital não implica em obrigatoriedade de aquisição do imóvel ou de

aceite de quaisquer das propostas apresentadas em qualquer uma das fases deste processo,
tampouco daquela de menor valor estimado, ainda que atenda integralmente os requisitos
estabelecidos.

4.2. A eventual concretização da compra de imóvel pelo CORE-MA poderá ser
realizada mediante instauração de procedimento de contratação direta de licitação, nos termos
da legislação vigente.

4.3. O CORE-MA não pagará quaisquer despesas de intermediação ou corretagem
em decorrência do presente Edital.

O CORE-MA se reserva ao direito de vistoriar os imóveis ofertados, que deverão
estar à disposição para visitas, avaliações e perícias.

Em 27 de novembro de 2024
NANCY GONÇALVES SANTOS

Agente de Contratação


